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Esiado do MaÍanháo
PODER LEGISLATIVO

CÀMARA MUNICIPAL DE SANTA INÊS
CNPJ: 06.658.009/0001-70 Endereço: Avenida Luiz Muniz, Centro, n"

CEP: 65.208-000- Santa lnês- MA

'1055

CoNTRATO N' 007/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OO.OO.OO6/2024

DISPENSA DE LtCITAÇÃO OO31ZO21

A Câmara Mutricipal de Santa Inês-MA, Estado do Maranhào, com scde na rua Averrida Luiz Muniz. n" 1055,

Ccntro. cidadc dc Santa lnôs estado do Maranhão, inscrita no CNPJ sob o n' 06.658.009/0001-70, representada ncste
ato pelo Presidente da Câmara Municipal, o Sr. Joel Oliveira de Araújo. portador da Cêdula de Identidade n"
000040345494-8 SSP-MA e do CPF n". '754.071.673-8'1, a seguir dcnominada contratante. e a cmprcsa R. CASTRO

^RAUJO 
LTDA (WFIBSI-lRVlCFi), inscrita no CNPJ n'. 40.001.96210001-80, sediada na Avenida Gonçalo Barbosa

Lima, n' 12 Centro CEP:65712-000 Lago dos Rodrigues-MA, denominada CONTRATADA, neste ato
rcprcscntada pelo Scnhor REINALDO CASTRO ARAÚJO, portsdor da Cédula de Identidadc n" 1234527992
GEJUSPC-MA c CPF n'918.228,153-04, tendo em vista o que consta no Proccsso no 00.00.006i2024, c cm
observância às disposições da Lei N' 14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente instrumento, decorÍente da
Dispcnsa dc Licitaçào n' 003/2024, mçdiantc as cláusulas c as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRÁ - Do oBJETo
l. O prescntc contrato tem poÍ objcto a prcstação dc scrviços dc Contratação de empresa espccializada para

prestação de scrviços dc instâlaçao e manutsnção de Wcb Site, agÍegando as fcnamcntas do Poíal ds

Transparência, Ouvidoria, FI-SIC, Diário Oficial e JSON para imponação do SINC CONTRAT^ - TCE,4\4^.

para atendcr as neccssidadcs desta Câmara Municipal de Santa lnôs/lvíA no cxcrcicio dc 2024, conformc

condições e quantitativos indicados no termo de refcrência, na proposta de preço apresentada c demais

clcmcntos quc compuscÍam o processo de contratação, os quais intcgram estc contrato como se aqui transcrilos

c ticam ancxos.

2. Objeto da Contratação:

l.l , São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, indepcndcntemente dc transcrição

a). O Termo de Referência que embasou a contratação;

b). A Autorização de Contratação Diretâ e/ou o Aviso de Dispensa;

c). A Proposta do Conúatado;

d). Eventuais anexos dos documentos suprâcitados

CLÁUSUT-À SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigôncia da cortratação tcrá início na dala dc 0510612024 c cnccnamcnto cm 3111212024.
podendo. por interesse da Câmara Municipal de Santa Inês-MA - MA, ser prorrogado na foÍma do artigo I l4 da
Lei 14.133/202t .

Assrnado d€ fomà digital
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DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTI) UNI)
VAI,OR

UNII'ÁRIO
VALOR
TOTAL

0l

Contratação dc empresa cspccializada paÍ-d prcstação dc

scrviços dc instalaçào c mauutcnção dc Wcb Site,

agregando as Í'erramentas do Portal de Transparência,

Ouvidoria. E-SIC, Diário Oficial e JSON para

importaçâo do SINC CONTRATA - TCEÀ44, para

atcndeÍ as nccessidadcs desta Câmara Municipal de

Santâ Inês/MA no exercício de 2024.

07 Môs 1.400.00 9.800.00

Valor Total: R§:9.1100.00
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Estado do Maranháo
PODER LEGISLAÍIVO

CÂMARA MUNIcIPAL DE SANTA INÊS
CNPJ: 06.658.009/0001-70 Endereço: Avenida Luiz Muniz, Centro, n'. 1055

CEP: 65,208-000- Santa lnês- MA

2.1.1. O serviço ó enquadrado como continuado tendo cm visla ser indispensávcl para gcrenciamcnto da folha
de pagamento. sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando o histórico de Gestor de Contrato, nos
principios da manutcnção da nccessidadc, cconomicidadc e oportunidadc da contÍatação c nos dcmais aspectos
quc lbrem julgados relcvantes.

CLÁUSULA TERCEIRA _ MODELO DE EXECUÇÃO E GE§TÂO CONTRATUAIS (ATt. 92, tV, VII C

xvIII)

3. l. O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de cntrega, obscrvação c Íecebimcnlo
dcfinitivo constam no Termo de Refcrência, anexo a cstc ContÍato.

CLÁUSULA QUARTA _ SUBCoNTRATAÇÃo

4.1. Não scrá admitida a subcontratação do objcto contratual

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

5.1. PREÇO

5.1.1. O valor total da contratação ó dc RS 1.400,00 (mil c quatÍoccntos reais) valor mensal c RS 9.800,00 (novc
mil c oitocçntos rcais) Vakrr Global da Propr:sta.

5.1.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçào
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais
incidcntcs, taxa dc administração, fÍctc, scguro c outros nccessários ao cumprimento integral do objcto da
contratação.

5-2. FORMA DE PAGAMENTO

5.2,1. O pagamcnto scrá realizado através de ordem bancária, para crédito em barrco, agência e conta corrcnte
indicados pelo contratar.lo: Banco Bradcsco, Agência: ll 17 -7 I Conta:27 .368-6.

5.2.2. Será considerada data do paganrento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento

5.3. PRAZO DE PACAMEN O

5.3.1. O pagamento scni cfetuado no prazo máximo de atl: 30 (trinta) dias, conlados do recebimento da Nota
l'isca l/Fatura-

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o óÍgão contratante atestaÍ a

execução do objeto do contrato.

5.3.3. No caso de atÍaso pelo Contratante, os valores devidos ao conlÍatado serão atualizados monetariamente
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua eÍ'etiva Íealização, mediante aplicação do indice
IGPM dc correção moncúria.

5.4. CONDIÇÔES DE PAGAMENTO
5.4.1. A emissão da Nota FiscayFatura será precedida do recebimsnlo definitivo do objeto da contÍatação.
conforme disposto nestc instÍumento c/ou no Tcrmo dç Refcrência.

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deveÉ comunicar a empresa para que emita a nota
fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.4.3. C) setor comp€tente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou F'atura apres€ntada
cxprcssa os elcmcntos neccssários c esscnciais do documento, tais como:

Jotrouvrnrrffifi§fl
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a). o prazo de validadc;

b). a data da emissão;

c). os dados do contrato e do órgeo contratantel

d). o período respecúvo de exccuçâo do contrato;

e)- o valor a pagar; c

0. evsntual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis

CLÁUSULA §EXTA - DO REAJUSTE (EÚ. 92,Y)

6.1. Os preços sâo fixos e irreajusuiveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em
051ov2024.

6.2. O prescnle conüato poderá ser prorrogado sc houver intercssc dc ambas c houver permissâo legal nos

termos da legislação vigente, qual seja, Lei Federal n' 14.13312021.

6.3. ApOs o intenegno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os pÍeços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IGP-M, exclusivamente para âs obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

6.4. Nos reajustes subscquentcs ao primciro, o intcrregno mínimo de um ano será contado a partiÍ dos efeitos
hnanceiros do último reajuste.

6.5. No saso dc atra.so ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado
a importância calculada pela última variação conhccida, liquidando a difercnça corrcspondcntc tào logo scja(m)
divulgado(s) o(s) índiçe(s) definitivo(s).

6.6. Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamcnto venha(m) a ser cxtinto(s) ou de qualqucr foÍma não
possâ(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pela
lcgislaçào então cm vigor.

6.8. Na ausência de prcvisão legal quanto ao índice substituto, as paíes elcgcrão novo índice olicial, para
reaiustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.9. O rcajustc scrá realizado por apostilamcnto.

CLÁUSULA SÉTIMA _ DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE (ATt.92. X. XI e XIV)

7.1. 
^ 

CONTRATANTE obriga-sc a:

7,1.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de acordo com
a-s dcterminaçôes do Contrato, da proposta c, especialmente, destc Tcrmo dc Referôncia:

7.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas
çontratuais e os termos de sua proposta;

7.1.3. Notificar a ContÍatada por escrito da oconàrcia de eventuais imperfeições no curso da execuçào dos
serviços, fixando prazo para a sua correção:

1.1.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos contratada em relaçào ao

objcto do Contrato;
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Estado do Maranháo
PODER LEGISTATIVO

CÀMARA MUNICIPAL DE SANTA INÊS
CNPJ: 06.658.009/0001-70 Endereço: Avenida Luiz Muniz, Centro, n"

CEP: 65.208-000- Santa lnês- MA

7.1 ,5. Âcompanhar e fiscalizar a execução do contrato, o que nào fará cessar ou diminuir a responsabilidade da
contratada pclo perfeito cumpÍimento das obrigaçõcs cstipuladas, nem por quaisqucr danos, inclusivc quanto a
tcÍcciros, ou por iÍregularidades constatada;

7.1.6. Pagar à Contratada o valor rcsultantc da prestação do scrviço, na forma do contlatot

7.1.7. Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a sxecução do contrato, se não abordadas no
Tcrmo dc Rcferência;

7.1.8. ZelN para que durante toda a vigência do contrato sejam mimtidas, em compatibilidade com as
obrigações assumidas pcla Contratada, todas as condiçõcs de hâbilitâção e qualiÍicaÇão
exigidas no processo de inexigibilidade.

7. | .9. Aplicar à contralada as penalidadcs contratuais e rcgulamentares cabíveis.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO (ATt. 92, XIV, XVI C XVII)

8.1 . A CoNTRATADA obriga-se a:

8.1.1. Tomar todas as providências neccsyirias ao fiel cumprimento do Contrato;

8.1.2. Prestar todos os csclarecimentos que lhe forem solicitados pela Conbatantc, atcndendo prontamcntc a
quaisquer rcclamações;

E.1.3. Executar os serviços conforme especificações do Termo rle Referêucia e de sua proposta. com os
rccursos ncccssários ao pcrfeito cumprimento das cláusulas contÍatuais

8.1.4. Arcar com a rcsponsabilidadc civil por todos e quaisqucr danos matcriais c morais causados pcla açào ou
omissão de scus enrprcgados, trabalhadores, prepostos ou rcprescntantcs, dolosa ou culposamentc. a Câmara
Municipal ou a tcrceiÍos;

8.1.5. UtilizaÍ cmpregâdos habilitados e com conhecimcntos dos scrviços a serem
conformidade com as normas e determinações cm vigor;

cxccutados, dc

8.1.6. Responsabilizar-se poÍ todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstÀs na legislâção específica, cuja inadimplência não translcre a responsabilidadc à Administração.

8.1.7. lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Adminisração, inclusive
quanto ao cumprimenlo das Normas Intemas. qualdo for o caso;

tl.l .t't. Relatar à Contratantc toda c qualqucr iregularidade vcrificada no deconer da prestação dos scrviços;

8.1.9. Não permitir a utilizâção do trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menoÍes de dezoito anos e de
qualqucr trabalho a mcnoÍes de dczesscis anos, salyo na condiçào de aprcndiz, a partir de quatorzc anos, nos
termos do aí. 7", XXXIII dâ Constituição Fedcral;

8.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato em çompatibilidadc com as obrigaçõcs assumidas, todas as

condições de habilitação e qualiticação exigidas nâ licitação;

E.l.ll. Nào transferir a terceiros. por qualquer forma, nem mcsmo parcialmentc. as obrigaçõcs assumidas,
ncm subcontataÍ qualqucr das pÍcstaçõcs a que cstá obrigada, exccto nas condições autorizadas no Tcrmo dc
Refsrência ou na minula de contrato;

8.1.12. lndicar, logo após a assinatura do contrato e sempre que ocoÍrer alteração. um funcionário com plenos
poderes para reprcsentá-la, assim como para decidir accrca dc qucsl.ôes rclatiyas ao con(rato, bem como para

JOEL OITVEIRA
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Estado do Maranháo
PODER LÊGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA INÊS
CNPJ: 06.658.009/0001-70 Endereço: Avenida Luiz Muniz, Centro, n'. 1055

CEP: 65.208-000- Santa lnês- MA

atcndeÍ aos chamados do gcstor c do fiscal de contrato da Câmara, principalmentc em situações dc urgência, com
base em contato feito por meio de telefonia móyel ou outro meio igualmente eficaz;

tl.l.l3. Fornecer números teleíônicos, e-mail e/ou outÍos lneios igualmcnte ellcazes para cofltato do
gestor/fiscal de conrato da Câmara com a Contratada. ainda que fora do hoÍário noÍmal de expediente, sem que
isso gere qualquer custo adicional.

ct,Áusut-A NoNA - DA GÁRANTTA (arr,92, XIl e X t)

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execuçâo

CLÁU§ULA DÉCIMA - DAS TNFRAÇÓES SANÇÔE§ ADMINI§TRATIVAS TTt. 92, XIV)

t0. t. Cometc infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, o Contratado que:

a). der causa à inexecução parcial do contrato;

b). der causa à inexecução parcial do contrato quc cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços púhlicos ou ao interesse coletivo;

c). der oausa à incxecução total do contrato;

d). deixar dc entregar a documentação exigida para o certamc;

e). não mantiver a proposta, salvo em decorência de fato superveniente devidament€ justiÍicadoi

f). não celebrar o conkato ou não entregar a documentaçào exigida para a contratação, quando convocado
dcnúo do prazo dc validade de sua pÍoposta;

g). enssjar o rctaÍdamsnto da execuçào ou da cntrcga do objcto da contratação sem motivo justificado;

h). aprcsentar dcclaração ou documentação falsa cxigida para o ceÍtame ou prestar declâração falsa durantc a
dispcnsa elctrônica ou execução do contrato;

i). fraudar a contrátação oü pÍaticar ato fraudulcnto na execuçâo do contrato; j). comportar-se

de modo inidôneo ou cometer fraude de qualqueÍ natuÍezai k). praticar atos ilicitos com vistas

a frustrar os objetivos do ceftame;

l). praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lci n'12.846,de l' de agosto de 2013.

m). Serão aplicadas ao responsável pelas infrações adminisrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advenência, quando o Contratado der causâ à inexecução parcial do contrato. selnpre que não se justiÍicar a
imposiçâo de penalidade mais grave (an. 156, §2", da Lei);

ii). Impedimento de licitar e conú-dtar, quando praticadas as condutas descritas nas atíncas b, c, d, e, f e g do
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4',
da Lrli);

iii). Declaração de inidoneidade para licitaÍ e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas h, i,
j, k e I do subitcm acima dcstc Contrato, bem como nas alíncas b, c, d, e, f e g, quc justifiqucm a imposição dc
penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei)
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i). moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida. até o limitc dc l5 (quinze) dias;

ii). moratória de 1.0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobrc o valor lotal do conlrato. até o

máximo dc 30% (trinta por csnto) pela inobservância do prazo fixado para aprcscntaçâo. suplemcntaçào ou

reposição da garantia.

o). 0 atraso superior a 90 (novcnta) dias autoriza a Administração a promover a rcscisão do conlÍato poÍ
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas. conforme dispõe o inciso Í do an. 137 da Lei n.

14.133. de 2021.

iii)- compensatória de 30olo (trinta por cento) sobre o valor toÍal do contÍato, no caso de inexecução total do
objeto;

p). A aplicação das sanções previstas nestc Contrato nâo exclui, cm hipótcsc alguma, a obrigação dc rcparação
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §y)

q), Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulâtivamente com a

multa (aÍ. 156, §7").

Í). Antcs da aplicação da multa scrá facultada a dcfesa do inteÍessado no prazo de 15 (quinzc) dias úteis,
contâdo da datâ de sua intimação (art. 157)

s). Sc a multa aplicada c as indenizaçõcs cabiveis forem superiorcs ao valor rlo pagamçnto cvcntualmentc
devido pelo Contratante ao Contratado. além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (aÍ. 156, §8').

t). Prcviamente ao e'ncaminhamerto à cobrança judicial, a multa poderá scr recolhida administrativamcntc no
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competcnte.

u). A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que asseguÍe o contrâditório e a ampla
deÍêsa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput c parágrafos do art. I 58 da Lei n" 14.133,
dc 2021, para as penalidades tle impcdimento dc licitar c con(ratar e dc dcclaração de inidoncidade para licitar ou

contratar.

v). Na aplicaçâo das sanções serão considcrarlos (art. 156, § l")

i) a natureza c a gravidade da infiação cornctidal

ii) as pecutiaridades do caso concÍcto;

iii) as circunstâncias agravantes ou atenuantesl

iv) os tlanos quc dela provicrcm para o Contrâtante;

v). a implantação ou o apert'eiçoamento de programa de integridade, conlbrme normas e orientações dos ôrgàos
de contÍole.

x). Os atos previstos como intações administrativas na Lei n' 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e

contratos da Administraçào Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n' 12.846, dc 20t3,
serão apurados e julgados conjunlamcnlc, nos mesmos autos, observados o rito procedimcntal e autoridadc

ioEL oLtvEtRA DE }-Hffif"
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compc(cntc dellnidos na rcferida Lei (art. 159)

z). A pcrsonalidadc jurídica do Contratado podcú ser dcsconsidcrada scmprc quc utilizada com abuso do direito
para facilitar, cncobrir ou dissimulzu a prática dos atos ilicitos previstos neste ContÍato ou para provocar
confusâo patrimonial, e, nessc caso, todos os cfcitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica scrão estcndidos aos
scus administradorcs e sócios com poderes dc administração, â pcssoa jurídica sucessora ou à cmpresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controlc, dc fato ou dc dircito, com o Confatado, obscrvados. em todos os
casos. o conuaditório. a ampla dcfesa c a obrigatoriedade de análise juridica prévia (art. 160)

a.l) O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias útcis, contado da data dc aplicação da sançào,
infomrar c mantsr atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicirladc no
Cadastro Naçional de Emprcsas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional dc Empresas Punidas
(Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Ârt. l6l)

b.2). Ás sanções de impedimento de licitar e contÍatar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar sào
passívcis dc rcabilitação na forma do art. 163 da Lci n' 14.133/21 .

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (âTt. 92, XIX)

11.1. O conÍÍalo sc cxtingue guando vcncido o prazo nele estipulado. indcpendentcmeÍte dc tercm sido
cumpridas ou não as obrigações de amba-s as partes contraentes.

I1.2. O contrato pode ser extinto antes d€ cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos pÍevistos no aÍigo 117 da Lei n" 14.133121, bcm como amigaveltnentc,
assegurados o contraditório e a amplâ defesa.

11.3. Ncsta hipótcsc. aplicam-sc tambcm os artigos 138 c 139 rla mcsma Lei

I1.4. A ahcração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa nào cnsejani a rcscisâo sc
não rcstÍingir sua capacidade de concluir o contrato.

I I .5. Se a operação implicar mudânça da pessoa jurídica contratad4 deveni scr formalizado termo aditiyo para
alteraçâo subjetiva.

I 1.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a). Balanço dos eventos contÍatuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos; b). Relação dos

pagamentosjá eletuados e ainda devidos;

c). Indcnizaçõcs e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA §EGUNDA - DAs oBRIGAÇÔES PERTINENTE§ A LGPD

12.1. As panes deverào cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tcúam accsso em razâo do certamc ou do contÍato administÍativo que cvcntualmentc vcnha a scr
finnado, a paíir da apresentâção dâ proposta no procedimcnto de contÍatação, indepcndentcmentc dc declaração
ou de aceitação expressa.

12.2. Os dados obtidos somentc poderão ser utilizados para as frnalidades que justificaram

seu acesso e dc acordo com a boa-fé c com os princípios do art. 6'da LCPD.

12.3. É vedado o compartilhamento com terceiÍos dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

12.4. A Adminisraçào deveÍá scr informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-
operação firmados ou que venham a ser celebrados p€lo Contratâdo

Àr..dô&l6. dúl
R. CASTRO p", r <rsrm rarú

tlÉ.r
ARAUJO EIRELI o.a-rs...6o5 r.J5il

JOELOT-|VEIRA &,ú4'aÚ9.d
tX Pr-crEro.
AAAUTOJIIoT 16 Éqrr
7147 r65u'dú
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12.5. Terminado o tr-dtamento dos dados nos termos do art. I 5 da LGPD. é dever do contratado eliminá-los.
com exccção das hipótcses do art. 16 da LGPD, incluindo aquclas cm quc houver nccessidade dc guarda de
documertação para fins de comprovação do cumprimento dc obrigações legais ou contratuais e somentc
enquanto não prescrita.s essas obrigações

I 2.6. É dcver do contratâdo orientar e treinar s€us empregados sobre os deveres, requisitos c responsabilidadcs
dccoÍcÍtes da LGPD.

12.7. O Contratado dcveÍá cxigir de subopcradores c subcontÍatados o cumprimento dos dcveres da prcsentc
cláusula, permaneccndo iltegÍalmente responsável por garantir suâ obscryância.

12.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, d€vendo o ContÍatado
atcndcr prontamentc evcntuais pcdidos dc comprovaçâo formulados;

12.9. O Contratado dcvcá prestaÍ. no prazo fixado pelo Contratante, prorrogávcl justificadamente, quaisqucr
informações acerca dos dados pessoais para cumprimcnto da LGPD, inclusive quanto a evsrtual descartc
realizado.

12.10. Bancos dc dados formados a paíir de contratos administratiyos. notadâmente âqucles que sc proponham
â arÍnazenar dados pessoais. devem ser mantidos em iúnbiente virtual controlado, com registro individual
raslreável de tratamcntos realizados (LGPD, an. 37), com cada accsso, data, lrcrário e rcgistro da finalidadc, para
cfeito dc responsabilização. em caso de cvcntuais omissões, desvios ou abusos.

12.11. Os rcfcÍidos bancos dc dados dcvem scr desenvolvidos cm formato lnter opcrável, a fim dc garantir a
rcutilização dcsscs dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGP[),

12.12. O contÍato esú sujeito a scr alterado nos procedimertos peÍtincÍtes ao tratamento dc dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em espccial a ANPD por mcio dc opiniões tócnicas ou
recomendações, editadns na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ. DA DoTAÇÃo ORÇAMENTÁRIA

13.1. As dcspesas dccoÍÍentes da presente contratação correÍão à conta de recuÍsos

específicos consignados no OÍçamento da Câmara Municipal do exercicio de 2024, na dotação abaixo
discriminada:

OI. PODER LEGTSLATIVO.

OI. CÂMAR  MUNICIPAL DE SÂNTA INÊS-MA.
01.03 r.000l ADMINTSTRAÇÃo GF.RÂL
01.031.000 r.2001.0000 MANUTENÇÃo E FUNC. DAS ATMDADES LEGISLATMS.
3.O.OO.OO.O DESPESAS CORRENTES.
3.3.OO.OO.OO OT]TRAS DESPESAS CORRENTES.
3.3.90.39.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCEIROS - PESSOA ruRlDrCA.

132 A dotaçào relaiiva aos exercícios tinanceiros subsequentes seni indicada após aprovação da Lei
Orçamcnlária respcctiva c libcração dos creditos conespondcnte, mediante apostilamento.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASO§ OM|§SOS (aú. 92, rrr)

I4.1. Os casos omissos serôo decididos pelo CONTRATANTE, segundo a.s disposições contidas na Lei n'
14.133, dc 2021, c dcmais normas federais aplicáveis c, subsidiariamcntc, scgundo as rJisposiçõcs contidas na Lci
n" 8.078, dc 1990 - Código de Defcsa do Consumirlor - c normas c princípios gcrais dos contratos.

R. CASTRO

ARAUJO
EIRELI

roEL otrvE RÂ D€ âHáHf"
ÂRAUJ&75,|O716,úarDr!Er6r!.,-

dq alpq R. CASIno
an^u.lo ETRE

Dàdoí: 2024.06-05
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cr,Áusula DÉclMA eurNTA - o,rs alrnnnçôns

15.1. Evennrais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lci n" 14.133, de
2021 .

15.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões qus ss
fizercm neçessários, até o limitc dc 25% (virt!, e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. Registros quc não caracterizam altcração do contrato podcm scr rcalizados por simplcs apostila,
dispensada a celebraçâo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n' 14.113. de 2O2l .

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DA PUBLICAÇÃo

l6.l Incumbirá ao ContÍatante providenciar a publicação destc instÍumento nos tcrmos c condiçõcs previstas na Lei
n' t4.133/21.

DÉCIMA SÉTIMA - Do FoRo

16.1. Fica eleito o toro da Comarca de Santa lnês-MA (MA), com exclusâo de qualqueÍ outro. por mais
privilegiado quc seja, para dirimir quaisquer qucstõcs oriundas do presente Contrato.

E assim, por estarem de acordo. ajustados e contratados, após lido e achado conforme. as pârt€s a seguir firmam
o prcsentc Conúato crn 03 (três) vias, dc igual tcor c forma, para um so efcito, na prcsença dc 02 (tluas)
testemunhas abaixo assinadas.

Santa Inês - Maranhão, 05 de junho rlc 2024.

JOELOLTVETRADE fi:'iã1i,0r",J;'#o'n0""'
ARAUJO:75407167387 ARAUJ0:7 5407 t 67387

Dados: 2024.06.05 l0:50:55 43'00'

CÂMARA MUNICIPAL DE §AI\TÀ INÊs
CINPJ: 06.658.009/0001 -70

JOEL OLTVEIRA DE ARAÚJO
Vercador PÍesidentc

Contratantc

R. CASTRO

ARAUJO EIRELI

Assinado de forma digital por R.

CASTRO ARAUJO EIRELI

Dados: 2024.06.05 I 4:36:56 -03'00'

TESTEMUNHAS:

R. CASTRO ARAUJO I,TDA (WEBSERVICE)
CNPJ: 40.00 1.96210001 -80

REINALDO CASTRO ARAÚJO
CPF n' 9 I 8.22tt. 153-04

ADMNISTRADOR
Contratada

(l) 5.2 ",rV\I!"(OÀ

tuüír,--42-

l
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Pmc af

\ trruti,r Jotl Olircir'â (lc \rnúi0P()tal \t \ D[: NOItE,\( aO \" 09 DU 04 D]t.tUNHO DE
2[21

I'r'csidcntc dr Crinrula l\'lunicipul

o PRt:s )uN't E D.\ ( Â}IÂR,\ NtLNt( tP,\t.
t)1. \\\t \ t\í:s. r:st\l)() r)() \l \R\\Hi(). no uso dt suar

nlrihuiçarr\ lcg:ris c Ic*inrcnlris. quc lhc sio ronlcridas. prlx
(irn\lilriçio Fedrrâ1. Estâd âl r pelâ l.ei Orginica rlo \lunicípio.

I ,tS()t.\ u

P()RTARl.r Dl: EX()\]:R.\ÇÃ() \o. t0. DU 04 DE JUNH(' Í)!
202.t.

o PRI|SIDI.l\',l.l.] l).,\ ( ÂluARA ItLr\tC 'Àt. DU S^N',I"r t\[:S.
1,:S'l ÀDO D() \l \R.\\ll ÀO. no uso d( suirs àtribuiçõrs legris r
rcginrcnt{is. qur lhc siio (onlrridâs. pclâ (irnstiluição FedrÍnl.
[.\t:r(luxl ( p(1tl l.(i ()r'Ê:iri(r d(' \luniripio.

Art. 2". A prescnte Portariâ enlra crlr vigol na data

dc sua Publicaçào. revogadas todas as disposiçõcs cnr conllâÍio.

Cumpru-sc. Publique-§c.

Vilbiretc rla Presidêrrcia. Sânta lnôs. Estado do MrÍülhio. cnl 04 de
junho de ,024.

Vcrcâdo' Jocl Oliveirâ de Arrújo

^rl 
I". Exonerar (, (x) Scrvid()r

VIEIRÀ DO N.\S(lll\ÍtlN'|"() do citrgo dc

PÀRl.Àl\IENTAR ll conr cxcrcicio no (iahirrctc

(;t OVA\f BLI (;^S nc\tr ( irsr Lcrrilrti\ ir

(x) AI,BE( l
\ssuss()R

An. 2". 
^ 

nrrscnlc Portlria cntra cnr vigor nu rhta

dc sua Publicaçào. rcrogadas lodns âs disposiçi,cs cnr conlrário.

( urnpra-se. l'ubliquc-\(.

Vcrslrdor Jocl Olivcira do ,\raújo

Cabinctc da PÍcsidc.rcia. Santâ Inês. listldo d(, l\l.rrxnhào. cnr í).ú dc
junho de 202{.Prcridcnlc dil ('irnldra Munrrlpal

POR',t.\Rt.\ I)[] \()Nt:.\(.\O \" t0. DE lt{ t)E.tt NIO t)E
202{

o pRt:s )l:N'I F. I)\ (..\lt.{R \ NttrNt( tPÀt.
t)[ \\\t \ t\[\. [:\l \t)(] I)(] \l\R\\lli(]. nrr uso dt rua\
tltrihuiçôos legair o tolirrr(nlris. que lhc,ião trrnloridxs. ptla
(irrstituiçio t'rdrral. Estr(luâl ( prla l.(i ()rgánisâ do \lunicípir).

I .tS()l.\ 
1..

Att. 1". NOI\IE^R o (.r) Scrrr'idor (l) DloLENo
'.\'A BÀSTOS ro crruo dc A§SCSSOR PARI,AIIIENTAR lll

V.rrm 
crc|cicio no Cabinct'c d.r Vcrca,lor GLoVANI: ul:L(i^S ncslc

( itst l-cqislâti!a.

^Í. 
:". A prcscnrc Ponariü cnlra cln !igol na dala

dc sLra Publicaçio. rcvog dàs lodas as disfrosiça)cs cn) conlúrto.

( nnrpÍt-\r:. Publiquc-\r.

Plcsiduntc da ('ánrala NÍunicipal

[-\ I ti \ l'o l)[] ('oYI ll \ l() \" rxrT/202.1

II\TR tT() Dl. (()\TR.lfo \" t)o1.:0:.1 PR(t(. 1l)ll \
utttttttt,n:t)'t /r.\/'i.\.\l ltlt llt-lll\it, \ trli -'r,-rJ
( ()\ llt.1T.1.\-l't: (ittruv .lfuLi.'ipul dt Sutrtu lttis l,ll.l),
re[rc\?ntudo por,lod Oliveiru ale .lÍuititt, l'?t'?ldor Prcsiílcfil?,
(Pl' ,\" 751.071.67-]-87.. tlo outt'o lutlo i o,tpr?tu R. C.,ISlRO
.1RÁL'JO LTD..| (lvl':BSERi.'ICE), in,itritt no C.\'P.l ".

10.001.9ó2/0001-80, \eliala na ív,titu Gonçoht Rurho\u LiDtu, n"
l2 - Cutro (.El':65712-000 Lugo iot Roth'igu!\-.1r.4. OB.lI,Tl)
(orrtrutuç.lo fu lrrrlrn'\u !\lr.(iali:ulu lr ru N?\tqào.lc vrú(o\ fu
itrsÍula+Ao ! uanatl'tr(ão lr ll(h Site, u(rtguttlo uslcrru c ta\ lo
l\»'tt dc Tratsltrincit, Ouridoriu, Ii-SI(, Diútio OJitiul eJSO\

Iuttu it,,!,o a(ão tlo SL\(' ( ONTR,4'|,4 - 1('li/M..', pua atcnlt us

,r l'rtssitl des lettu ('âuaru llunitiyl dt Suutu Inês/.171 no

*crticio le )02J, l.ll.oR RS:1.100,00 (nil r q dto.entor reuit)

nhr ntasul ! RS 9.lll)l),00 (nore nril c oikr.lrtto\ rcaiÍ) l aht
Gh'but. I tGÊ.\'(-!..| lro co.\TR 1To: iniio ln 05/06D02J .
t'',t'!r''ut,'rntt, !',, .tl.l2 2t,:J. IIOTl< iO (rR< l.lrE.\'T.ÍRt.l: ol.
Potur l.?gi\lllh\r. 01. Ciirrt ru Muniútr l l)! Su la In0\-1r1.
01.011.0001 ..lltiiiittrução Gct'ul 0l.l).11.0001.21)0l,ll 00

(;rbinctú dir Presirléncia. SânlÀ Llês. Estado do Màrânhio. cm M de

iunho dc 202.Í-
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Ar1. 1". N()NltlÀR o (â) ScNidor (n) Nl^TEUS
LOPES DE IIACEDO atr cargo rlc ASSESSOR PÀRl,AME\TAR
lll (tnn r\crricro no (;rbrncrc.lo vcrc:rdol V^\(ll-L P\lRi( l()
cslx (-rsu [-csishli\x. RESOI _\'l:
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